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DELIBERAÇÃO Nº 470/AML/2018 
 
Proposta 402/CM/2018 – Versão final do Plano de Pormenor do Casal do Pinto, 
nos termos da proposta. 
Subscrita pelo Senhor Vereador Manuel Salgado 

 

Aprovada por Maioria com a seguinte votação final: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ 

PAN/ PEV/ MPT/ 9 IND – Abstenção: CDS-PP/ PPM 

 

 

PROPOSTA N.º 402/2018 
 

 

Assunto: Aprovar a versão final da proposta do Plano de Pormenor do Casal do 

Pinto, para efeitos de submissão à Assembleia Municipal. 

 

Pelouros: Planeamento, Urbanismo, Património e Obras Municipais 

Serviço: DMU/ DP/ DPT 

 

Considerando que: 

Através da Deliberação n.º 437/CM/2016, aprovada em reunião pública de 27 de julho de 

2016 e publicada no 1.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1173, de 11 de agosto de 

2016, foi aprovada a proposta de Modelo Urbano do Plano de Pormenor do Casal do 

Pinto, que se desenvolve em função de quatro elementos estruturantes (a Praça, o Parque 

Urbano, o Bairro da Picheleira e a Azinhaga do Curral), traduz as opções de desenho 

urbano e vem dar resposta aos objetivos definidos nos Termos de Referência do 

mencionado Plano, os quais foram aprovados conforme Deliberação n.º 913/CM/2009, 

publicada no 2.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 814, de 24 de setembro de 2009;  
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DELIBERAÇÃO Nº 476/AML/2018 
 
Proposta 703/CM/2018 – Apreciação do ponto 8 da parte deliberativa da Proposta 
703/CM/2018 - Autorização da assunção de compromisso plurianual, com a 
consequente repartição de encargos, para os anos de 2018 e 2019, relativa à 

“Aquisição de combustíveis líquidos rodoviários para veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal, incluindo os do Regimento de Sapadores de 
Bombeiros” - Processo nº 05/AD/DA/DCP/2018, nos termos da proposta. 

Subscrita pelo Senhor Vereador João Paulo Saraiva 

 

Votação na CML: 
Aprovada por Maioria com a seguinte votação: Favor 9 (5PS, 1Ind, 1PSD, 1PCP, 

1BE) - Contra 0 - Abstenção: 4 (4CDS-PP) 

 
 
Votação na AML: 
Aprovado, sem discussão, por Maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ 

PCP/ BE/ PEV/ 8 IND – Abstenção: CDS-PP/ PAN/ MPT/ PPM 

 (Ausência de um Deputado(a) Municipal Independente da Sala de Plenário) 

 

 
PROPOSTA N.º 703/2018 

 

 

Assunto: Deliberação de decisão de contratar da “Aquisição de combustíveis líquidos 

rodoviários para veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, incluindo os do 

Regimento de Sapadores de Bombeiros” - Processo nº 05/AD/DA/DCP/2018, com 

recurso a um ajuste direto por critérios materiais; de aprovação da entidade a convidar; 

de aprovação das peças do procedimento; de nomeação do júri, com delegação de 

competências neste e, ainda, de submissão à Assembleia Municipal a assunção de 

compromisso plurianual, com a consequente repartição de encargos, nos termos da 

proposta. 

 
Pelouro: Finanças  
 
Serviços: DMF/DA/DCP 
 

Considerando que: 

1.     Por deliberação datada de 15 de dezembro e exarada na Proposta nº 735/2016, a 

Câmara Municipal de Lisboa adjudicou, mediante um procedimento por ajuste direto, 

os Lotes 1 e 2 relativos a “Aquisição de combustíveis rodoviários ao abrigo do acordo 

quadro nº 005CI2012 para a seleção de fornecedores de combustíveis rodoviários da 

Central de Compras Eletrónicas da Área Metropolitana de Lisboa (CCE-AML)” – 
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Processo nº 17/PAQ/DA/CCM/2016, à proposta apresentada pela empresa Petróleos 

de Portugal – Petrogal, SA, pelo valor de 4.762.919,60€, acrescidos de IVA à taxa legal 

em vigor, no montante de 1.083.152,71€, o que implicou um encargo total de 

5.846.072,31€; 

2.    Na sequência dessa adjudicação, foi celebrado, a 12 de janeiro de 2017, o contrato 

nº 16IN001716, correspondente ao Lote 2 e tendo em vista a “Aquisição de 

combustíveis rodoviários a granel, gasóleo e gasolinas, para a frota da Câmara de 

Lisboa – Lote 2”, pelo preço contratual de 4.642.230,00€, acrescido de IVA taxa legal 

em vigor, no montante de 1.067.712,90, traduzindo-se num encargo total de 

5.709.942,90€ e prazo de vinte e quatro meses, contados desde a data do visto do 

Tribunal de Contas, o qual veio a ocorrer em 30 de março de 2017, vigorando o 

contrato até 31 de março de 2019; 

3.     Fruto das variações, em alta, do preço no mercado dos combustíveis e do aumento 

substancial do número de viaturas da frota municipal, movidas a gasóleo, constatou-se 

que a taxa de execução financeira do contrato, no que respeita a este tipo de 

combustível, se encontra muito perto do seu final; 

4.     De fato e tendo por base o fecho do apuramento dos consumos e da faturação do 

mês de setembro, pôde verificar-se que a taxa de execução financeira deste contrato 

se situa em cerca de 92%; 

5.    Tendo por base a média dos consumos mensais, é, assim, possível perceber que o 

contrato está a terminar e que não existirá tempo para tramitar o concurso público 

internacional e proceder à contratação da “Aquisição de combustíveis líquidos 

rodoviários para veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, incluindo os 

do Regimento de Sapadores de Bombeiros” - Processo nº 08/CPI/DA/DCP/2018, cuja 

proposta de decisão de contratar se encontra agendada para a mesma reunião de 

Câmara na qual será discutida a presente proposta; 

6.      Por se tratar de um concurso público com publicidade internacional, sujeito a 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, com efeitos suspensivos, tal como resulta do 

nº 4 do artigo 45º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, prevê-se 

que o contrato que resulte desta adjudicação só possa produzir efeitos a partir de abril 

de 2019; 
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7.    Estamos em presença de um contrato essencial para o funcionamento e para a 

gestão do Município de Lisboa, sendo absolutamente determinante que se garanta o 

fornecimento continuado de combustíveis, dos tipos gasóleo e gasolina, para a frota 

municipal, a qual integra veículos de remoção de resíduos urbanos, veículos ligeiros, 

veículos pesados, máquinas e equipamentos, incluindo os do Regimento de Sapadores 

Bombeiros; 

8.   Não existem em vigor, quer na Central de Compras Eletrónicas da Área Metropolitana 

de Lisboa (CCE-AML), quer na Entidade de Serviços Partilhados da Administração 

Pública, I. P. (eSPap), contratos ao abrigo de acordo quadro para seleção de 

fornecedores de combustíveis rodoviários, atentas as obrigações do caderno de 

encargos que irá regular a presente aquisição, razão pela qual será necessário formar 

este procedimento; 

9.     Nessa medida e para dar continuidade ao fornecimento deste tipo de bens, haverá 

que, enquanto decorre o concurso público internacional e se procede à sua 

contratação, concretizar à abertura de um procedimento, por ajuste direto e com base 

em critérios materiais que acautele o fornecimento dos bens entre os meses que 

decorrem entre o final do contrato em vigor e do futuro contrato, sendo, assim, 

expectável que o fornecimento, objeto desta proposta tenha uma duração de 4 meses; 

10.   A fundamentação para recurso ao ajuste direto, na modalidade prevista na alínea e), 

ponto ii) do nº 1 do artigo 24º do Código dos Contratos Públicos (CCP), na sua redação 

atual, baseia-se no seguinte: 

a)    Tal como já anteriormente mencionado, o contrato ainda em vigor, para a 

aquisição de combustíveis a granel, foi celebrado com a empresa Petróleos de 

Portugal – Petrogal, S.A., na medida em que foi esta empresa que apresentou 

proposta mais vantajosa para o Município de Lisboa, tendo por base os 

melhores descontos unitários, por litro, relativamente aos preços de 

referência/venda ao público, para fornecimento de gasóleo e gasolina; 

b)    Por outro lado, é a Petróleos de Portugal – Petrogal, S.A. que tem sido a 

cocontratante do Município de Lisboa nos anteriores contratos de 

fornecimento de combustíveis líquidos rodoviários, a granel, na modalidade de 

concurso público, sendo esta empresa a proprietária das infraestruturas 

necessárias à execução do contrato de fornecimento; 
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c)     Para se poder dar continuidade aos abastecimentos, sem quaisquer 

interrupções ou constrangimentos e pelo período de 4 meses, não é técnica e 

financeiramente viável retirar as infraestruturas existentes nos postos de 

abastecimento municipais (depósitos de combustível, ligações, bombas de 

abastecimento, entre outras) e colocar outras, propriedade de uma empresa 

distinta e que opere no mercado de combustíveis; 

d)     São estes aspectos da execução do futuro contrato que, baseados em 

motivos técnico-financeiros e aliados ao seu reduzido prazo de vigência, 

implicam a inexistência de operador económico alternativo ou de substituto 

razoável para dar continuidade ao fornecimento deste tipo de bens; 

e)     É, ainda, por via desta justificação que fica afastada a possibilidade prevista 

no artigo 27º-A do CCP de recurso a uma consulta prévia e, por conseguinte, 

ao convite a mais do que uma entidade, já que os fundamentos invocados não 

são compatíveis com a adoção deste tipo de procedimento. 

11. Nesta medida, foi preparada a “Aquisição de combustíveis líquidos rodoviários para 

veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, incluindo os do Regimento de 

Sapadores de Bombeiros” - Processo nº 05/AD/DA/DCP/2018; 

12. O contrato a celebrar implica o pagamento de um preço e que o preço máximo que a 

Câmara Municipal de Lisboa, se encontra disposta a pagar pela execução de todas as 

prestações que constituem objeto desta aquisição de bens e pelo referido período de 

quatro meses, se encontra fixado no caderno de encargos com o montante de 

932.237,44€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no valor de 214.414,61€, o que 

totaliza o encargo de 1.146.652,05€; 

13. De acordo com o disposto no nº 3 do artigo 47º do Código dos Contratos Públicos (CCP) 

é exigida a fundamentação da fixação do preço base, tendo este parâmetro do 

caderno de encargos sido alcançado pelos preços de referência, constantes plataforma 

da Entidade Nacional para o Setor Energético, EPE (ENSE); 

14. Assim e tendo por base os fundamentos anteriormente invocados, o procedimento será 

tramitado com recurso a um ajuste direto, por critérios materiais, nos termos da alínea 

e), ponto ii) do nº 1 e do nº 4 do artigo 24º, da alínea d) do nº 2 do artigo 16º e, ainda, 

de acordo com os artigos 112º e seguintes, todos do CCP; 
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15. Para cumprimento do nº 2 do artigo 112º do CCP e atenta a argumentação que sustenta 

a adoção de um ajuste direto por critérios materiais, propõe-se que seja convida a 

apresentar proposta a empresa Petróleos de Portugal – Petrogal, S.A.; 

16. Para cumprimento da norma contida nº 2 do artigo 46º-A do CCP é, também, proposto 

que este procedimento não seja contratado por lotes, radicando esta circunstância na 

fundamentação de fato e de direito que justificam o recurso ao ajuste direto por critério 

material, podendo, neste caso, aplicar-se os motivos apresentados nas alíneas a) e b) do 

n.º 2 do referido artigo 46º-A, quando ali se refere que: 

“a)Ê� ÊaÊsuaÊsepara��oÊcausarÊgravesÊinconvenientesÊparaÊaÊentidadeÊadjudicante;ÊÊÊ

b)ÊQuando,Ê� ÊporÊimperativosÊt�cnicosÊouÊfuncionais,ÊaÊgest�oÊdeÊumÊ�nicoÊcontratoÊseÊ

reveleÊmaisÊeficienteÊparaÊaÊentidadeÊadjudicante.�;Ê

17. Nos termos do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 40.º do CCP, as peças de 

formação de contratos, no caso dos ajustes diretos, são o convite à apresentação de 

proposta e o caderno de encargos, definindo este todos os aspetos da execução das 

prestações que constituem o objeto do contrato a celebrar, submetendo à concorrência, 

apenas, o fator preço da aquisição, através da avaliação do desconto, nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 74º do CCP; 

18. As peças do procedimento anteriormente referidas deverão ser aprovadas pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, tal como exigido no n.º 2 do artigo 40.º do 

Código dos Contratos Públicos; 

19. Ainda que o artigo 67º do Código dos Contratos Públicos não exija que este 

procedimento seja acompanhado por um Júri, é entendimento dos serviços propor a sua 

nomeação, matéria que pertence, também, ao órgão competente para decisão de 

contratar; 

20. Os encargos resultantes desta aquisição têm enquadramento atual na orgânica L04.02, 

nos termos e nas rúbricas económicas atuais, a seguir indicadas: 

Ê

Gasolina:Êr�bricaÊecon�micaÊ02.01.02.01Ê

ANO S/IVA 

IVA 

(23%) Total 

2018 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

2019 29.357,44€ 6.752,21€ 36.109,65€ 
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Ê

Gas�leo:Êr�bricaÊecon�micaÊ02.01.02.02Ê

ANO S/IVA IVA (23%) Total 

2018 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

2019 902.880,00€ 207.662,40€ 1.110.542,40€ 

 

21. Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 10º do Regulamento do Orçamento de 

2018, foi emitido parecer pela Direção Municipal de Finanças, através dos PEF’s nºs 542 

e 560 junto ao processo; 

22. A assunção do compromisso plurianual desta aquisição deverá ser previamente 

autorizada pela Assembleia Municipal, para cumprimento do disposto na alínea c) do nº 

1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, uma vez que 

a despesa a realizar não se encontra a coberto do ponto 2 da parte deliberativa da 

Proposta nº 671-B/CM/2017, aprovada em Assembleia Municipal na reunião de 16 de 

janeiro e publicada nos 2º e 3º Suplementos do Boletim Municipal nº 1250, de 1 de 

fevereiro;  

23. Somente com a autorização da Assembleia Municipal poderemos afirmar que a 

repartição de encargos se encontra abrangida pelo artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, 

de 8 de junho; 

24. Para todas as restantes aprovações a Câmara Municipal é o órgão competente, nos 

termos da alínea b) do nº 1 do artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho, 

aplicável aos procedimentos de formação de contratos públicos, por força da norma 

contida na alínea f) do nº 1 do artigo 14º do Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro 

que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos Públicos e conforme o disposto 

nas alíneas f) e dd) do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, com 

exceção, como atrás mencionado, da assunção do compromisso plurianual cuja 

competência é da Assembleia Municipal, nos termos da disposições já invocadas. 

Tenho a honra de propor que a Câmara delibere: 

1. Aprovar, nos termos anteriormente expressos, a decisão de contratar “Aquisição de 

combustíveis líquidos rodoviários para veículos, máquinas e equipamentos da frota 

municipal, incluindo os do Regimento de Sapadores de Bombeiros” - Processo nº 

05/AD/DA/DCP/2018, com o preço base de 932.237,44€, acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, no valor de 214.414,61€, o que totaliza o encargo de 1.146.652,05€ 
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e pelo prazo de execução de 4 meses, nos termos do artigo 36º do Código dos 

Contratos Públicos. 

2. Aprovar, nos termos do artigo 38º do CCP, a escolha do tipo de procedimento, 

recorrendo-se a um ajuste direto, por critérios materiais, nos termos da alínea e), 

ponto ii) do nº 1 e do nº 4 do artigo 24º, da alínea d) do nº 2 do artigo 16º e, ainda, 

de acordo com os artigos 112º e seguintes, todos do CCP. 

3. Aprovar, em cumprimento do nº 2 do artigo 112º do CCP, a entidade a convidar a 

apresentar proposta, a empresa Petróleos de Portugal – Petrogal, S.A.. 

4. Aprovar, nos termos do nº 2 do artigo 40º do Código dos Contratos Públicos, as 

peças deste concurso: o convite à apresentação de proposta e o caderno de 

encargos, as quais contêm as informações técnicas e jurídicas aplicáveis ao 

procedimento e à natureza da aquisição a realizar. 

5. Designar, nos termos do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, os elementos 

que integrarão o Júri do procedimento, sendo este constituído do seguinte modo: 

EFECTIVOS: 

Presidente: Alberto Almeida – Técnico Superior (Engenheiro) da DMHU/DRMM 

1º Vogal: João Braga - Coordenador Técnico da DMF/DA/DCCE 

2º Vogal: Paula Leitão - Técnica Superior (Jurista) da DMF/DA/DCP 

SUPLENTES: 

Presidente: Raquel Águas – Chefe de Divisão de Gestão de Frota da DMHU/DRMM 

1º Vogal: Rui Mendes – Técnico Superior da DMF/DA/DCCE 

2º Vogal: Ana Oliveira ou Ana Domingues ou Ana Pereira, todas Técnicas Superiores 

(Juristas) da DMF/DA/DCP. 

6. Designar Maria de Fátima Agostinho Rodrigues Guedes da Silva, na qualidade de 

gestora do procedimento na plataforma eletrónica de contratação pública - 

“acinGov” e suas suplentes Maria de Fátima Silva Ferreira Almeida ou Sandra 

Rodrigues, todas da DMF/DA/DCP. 

7. Delegar, nos termos do n.º 2 do artigo 69º, no Júri do Procedimento, as seguintes 

competências: 

i)Prestar esclarecimentos, nos termos do artigo 50º do CCP; 

ii)Classificar documentos da proposta, ao abrigo do artigo 66º do CCP; 

iii)Notificar o interessado das decisões da entidade adjudicante que apreciem 

questões que decorrem no procedimento, anteriores ao relatório final, nos termos 

do artigo 467º do CCP. 
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1.     Submeter à Assembleia Municipal de Lisboa a assunção do compromisso 

plurianual desta aquisição para os anos de 2018 e 2019, nos termos melhor 

explanados no quadro infra, para cumprimento do disposto na alínea c) do nº 1 do 

artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, uma vez que a despesa a realizar 

não se encontra a coberto do ponto 2 da parte deliberativa da Proposta nº 671-

B/CM/2017, aprovada em Assembleia Municipal na reunião de 16 de janeiro e 

publicada nos 2º e 3º Suplementos do Boletim Municipal nº 1250, de 1 de 

fevereiro: 

 

2018: 0,00€ 

2019: 1.146.652,05€ 

 

4 Meses 

TOTAL 

S/IVA 
IVA 23% TOTAL C/IVA 

Gasolina 29.357,44 € 6.752,21 € 36.109,65 € 

Gasóleo 902.880,00€ 207.662,40€ 1.110.542,40 € 

TOTAL 932.237,44 € 214.414,61 € 1.146.652,05 € 
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